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GABINETE 00 PREFEITO 

a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

LEI Nº 2.970, DE 2ó �Zf�O DE 1 991. 
(Projeto de Lei nº 1J1! � .itorilfl 9f 1' Z 12 2t 

f}.ssis 

dos Vereadores Nilton Sebastião Fernandes Duarte, Eduardo Homse 

Dá o nome de "JAIRO FERREIRA DOS SAN-

TOS" ao Ginásio de Esportes de Assis. 

O PREFEITO CX> MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cêmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

O Ginásio de Esportes situado na confluência da rua José Antonio ' 

Ferreira e Av. Otto Ribeiro, na Vila Ouro Verde, passa a denominar-

se "GINASIO DE ESPORTES JAIRO FERREIRA DOS SANTOS". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de dezembro de 1 991. 

" . 

E AS 

Publicado na Secretaria Municipal de e Assuntos Ju-

ridicos, em 26 de dezembro de 991. 


